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DECRETO N9 149, DE 20 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre as medidas a serem adotadas no

Município de Toritama para enfrentamento e

convivência com a Situação de Emergência em

Saúde Pública de lmportância lnternacional,

decorrente da Covid-19.

apresentação dos certificados de comprovação do

de Pernambuco,

DECRETA

Ari. le Este Decreto dispõe sobre as medidas a serem adotadas no Município de

ToritamaparaenfrentamentoeconvivênciacomaSituaçãodeEmergênciaemSaúde
Pública de lmportância lnternacional, em razão da Covid-19'

Art. 2s As atividades sociais, econômicas e esportivas observarão a exigência de

controle vacinal e os protocolos específicos estabelecldos em portaria da secretaria

Municipal de saúde, lsoladamente ou em con.iunto com outras secretarias Municipais.

§1s Para fins do disposto neste Decreto, entende-se por esquema vacinal

completo a imunização com 2 (duas) doses ou dose única, para pessoas com idade a

partir de 12 (doze) anos completos e, com a dose adicional de reforço após decorridos

4 (quatro) meses da 2e dose ou dose única, para pessoas com idade igual ou superior a

18 (dezoito) anos

§2s A exigência de

cumprimentodoesquemavacinalcompletoserádlsciplinadaemportariadaSecretaria
MunicipaldeSaúde,isoladamenteouemcon,iuntocomoutrassecretariasMunicipais.

Art.3soatendimentoaopúblicoefuncionamentodasatividadessociais,
econômicas e esportivas podem ocorrer em qualquer dia da semana' sem restrição de

horário.

Art. 4s Fica autorizado o funcionamento e a realização de eventos culturais,

esportivos, sociais, shows e bailes, inclusive em clubes sociais' hotéis' bares e

restaurantes, sem restrição de horário e com o público condizente com capacidade total

do ambiente, observados os protocolos de segurança' mantida a exigência de

apresentação dos comprovantes do esquema vacinal completo quando se tratar de

ambiente fechado.
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§1s É admiÚda a realização de eventos nos espaços públicoid esde que hajacontrole de entrada e de acesso ao públi co, observada a exigência de a presentação doscomprovantes do esquema vacinal completo.

§24 Os prestadores de servíço com
caput somente poderão exeTcer suas atividades
vacinal completo.

Toritama, Pernambuco,20 de abril d O22, 69e da Emancipação.
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atuação nos eventos indicados no
mediante comprovação do esquema

. Art. 59 Fica revogada a obrigação do uso de máscaras cobrindo a boca e o narizpelas pêssoas, em ambientes abertos ou fechados, ao, 
"*a"çao 

dos listados a seguir:
I- espaços abertos ou fechados destinados à prestação de servíços de saúde,inc jus ive fa rmácias;

ll - espaços fechados em escolas do ensino infantil, a partir dos 3 (três) anos deidade, e dos ensinos fundamental e médio; e
lll - interior de veículos de transporte coletivo de passageiros.

Art. 6e o descumprimento do d,sposto neste Decreto poderá acarretarresponsabilização dos infratores, nos termos da legislação existente.
Art Te Este Decreto entra em vigor na data de sua pubricação, produzrndo efeitosa partir de 20 de abril de 2022, revogadas as dísposições em contrário.
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